
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
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deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003 
 

 

Reabre o prazo para que os Municípios que 

refinanciaram suas dívidas junto à União 

possam contratar empréstimos ou 

financiamentos, dá nova redação à Lei nº 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O inciso II do parágrafo único do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 8º ...........................................................................  

Parágrafo único. ............................................................. 

..........................................................................................  

II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros 

multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos 

estrangeiros que tenham avaliação positiva da agência financiadora, ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e à 

Caixa Econômica Federal - CEF, desde que contratados dentro do prazo de 

seis anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à 

complementação de programas em andamento." (NR) 

 

Art. 2º A vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelo art. 

29 da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e pelo art. 2º da Lei nº 10.182, de 12 de 

fevereiro de 2001, é prorrogada até 31 de dezembro de 2006, com as seguintes alterações:  

"Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 

portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 

origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos 

por: 

....................................................................................................  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou 

profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante 

legal; 

V - (VETADO)  

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração 

completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
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ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções.  

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual 

ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor 

correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas 

as situações.  

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere 

o caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena 

capacidade jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores.  

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da 

República, nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde 

definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência 

mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e 

requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas.  

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar 

de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo.  

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos e movidos a 

combustível de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

aplica-se, inclusive aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do 

caput deste artigo." (NR) 

 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterado pelo art. 29 

da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que 

trata o art. 1º somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver 

sido adquirido há mais de três anos." (NR) 

 

Art. 4º (VETADO)  

 

Art. 5º Para os fins da isenção estabelecida no art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, com a nova redação dada por esta Lei, os adquirentes de 

automóveis de passageiros deverão comprovar a disponibilidade financeira ou 

patrimonial compatível com o valor do veículo a ser adquirido.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal normatizará o disposto neste 

artigo.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Brasília, 16 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Guido Mantega  
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PORTARIA Nº 142, DE  16 DE NOVEMBRO DE 2006 
 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no art. 21 da Lei nº 10.098, de 20 de dezembro de 2000 e no art. 66 do Decreto nº 

5.296, de 02 de dezembro de 2004, e, considerando ainda, que as ajudas técnicas fazem parte 

das estratégias de acessibilidade, equiparação de oportunidades e inclusão das pessoas com 

deficiência e com mobilidade reduzida resolve: 

 

Art. 1º Instituir o Comitê de Ajudas Técnicas com as seguintes 

responsabilidades:  

I elaborar e aprovar o Regimento Interno e o Plano de Ação do Comitê de Ajudas 

Técnicas; 

II monitorar o cumprimento das ações e medidas constantes no Plano de Ação do 

Comitê de Ajudas Técnicas; 

III apresentar propostas de políticas governamentais e parcerias entre a sociedade 

civil e órgãos públicos referentes à área de ajudas técnicas; 

IV estruturar as diretrizes da área de conhecimento; 

V realizar levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o 

tema; 

VI detectar os centros regionais de referência em ajudas técnicas, objetivando a 

formação de rede nacional integrada; 

VII estimular nas esferas federal, estadual, municipal, a criação de centros de 

referência em ajudas técnicas; 

VIII propor a criação de cursos na área de ajudas técnicas, bem como o 

desenvolvimento de outras ações com o objetivo de formar recursos humanos qualificados na 

área; e 

IX propor a elaboração de estudos e pesquisas relacionados com o tema de ajudas 

técnicas; 

 

Art. 2º O Comitê de Ajudas Técnicas será constituído pelas seguintes pessoas e 

representações de entidades e órgãos públicos: 

I Profissionais que atuam na área: 

a) Ana Isabel Bruzzi Bezerra Paraguay; 

b) Antonio Nunes Barbosa Filho; 

c) Demétrio Praxedes Araújo; 

d) Denise Rodrigues Xerez; 

e) Eduardo José Manzini; 

f) Fernando Cesar Capovilla; 

g) Guilherme de Azambuja Lira; 

h) José Antonio dos Santos Borges; 

i) Júlio Cézar Rodrigues Martorano; 

j) Leda Lucia Spelta 

k) Linamara Rizzo Battistella; 

l) Marcos Pinotti Barbosa; 

m) Maria Aparecida Ferreira de Mello; 
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n) Maria Elisabete Gasparetto; 

o) Mario Cesar Carvalho; 

p) Rita de Cassia Reckziegel Bersch; 

q) Shirley Rodrigues Maia; e 

r) Teófilo Alves Galvão Filho; 

II três representantes da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência - CORDE/SEDH/PR; 

III dois representantes do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência - CONADE; 

IV cinco representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT, sendo: 

a) um representante do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 

Tecnologia - IBICT; 

b) um representante da Secretaria de Ciência e T ecnologia para Inclusão Social - 

SECIS; 

c) um representante do Instituto Nacional de Tecnologia - INT; 

d) um representante da Financiadora de Estudos e Pesquisas - FINEP; e 

e) um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq; 

V três representantes do Ministério da Saúde MS, sendo: 

a) um representante da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos; 

b) um representante da Coordenação de Saúde da Pessoa com Deficiência; e 

c) um representante da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

VI quatro representantes do Ministério da Educação MEC, sendo: 

a) um representante da Secretaria de Educação Especial SEESP; 

b) um representante da Secretaria de Educação Superior - SESU;  

c) um representante da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica; e 

d) um representante da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES 

VII dois representantes do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior - MDIC, sendo: 

a) um representante do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - Inmetro; e 

b) um representante do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI. 

§ 1º Poderão ser convidados para participar dos trabalhos e debates do Comitê, 

especialistas e representantes de outras instituições, públicas ou privadas, bem como de 

organismos internacionais. 

§ 2º Os serviços prestados pelos membros do Comitê de Ajudas Técnicas são 

considerados de interesse público relevantes e não serão remunerados.  

 

Art. 3° Será constituída Comissão Executiva formada por no máximo 5 (cinco) 

integrantes do Comitê, sendo um representante da Coordenadoria para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência -CORDE/SEDH/PR para supervisionar os trabalhos do Comitê. 

 

Art. 4° O Comitê de Ajudas Técnicas poderá instituir comissões temáticas. 

 

Art. 5° A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência - CORDE/SEDH/PR, dentro de suas dotações orçamentárias, dará apoio 
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administrativo e executivo para o bom andamento dos trabalhos do Comitê, e utilizará 

recursos oriundos do Programa Nacional de Acessibilidade. 

 

Art. 6º O Comitê, no prazo de 45 dias, adotará o seu regimento interno. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO DE TARSO VANNUCHI_,__,___  

 


